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Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

ANEXO

A avaliação periódica será efetuada pela Comissão Gestora formalmente instituída por ato do Secretário de
stado do Ambiente ou a quem ele delegar, e ocorrerá a cada 12 (doze) meses, a contar da publicação do Acordo
e Cooperação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e seguirá os critérios abaixo estabelecidos:

a) Cumprimento de prazos:

 

a.1) Serão considerados prazos de referência os apresentados nas propostas para cada categorização
de processos.

 

Cumprimento dos prazos Pontos

Insatisfatória: O Gestor Operacional cumpriu os
prazos em menos de 60% dos processos

0

Pouco satisfatória: O Gestor Operacional cumpriu
os prazos entre 60% e 80% dos processos

04

Satisfatória: O Gestor Operacional cumpriu os
prazos entre 80% e 95% dos processos.

07

Altamente satisfatória: O Gestor Operacional
cumpriu os prazos em no mínimo 95% dos
processos

10

 

 

b) Eficiência na execução dos projetos



 

b.1) Serão considerados como referência as quantidades de homem hora (h/H) previstas na proposta

 

Execução de projetos Pontos

Insatisfatória: O Gestor Operacional ultrapassou
acima de 20% das quantidades de h/H
estabelecidas como referência

0

Pouco satisfatória: O Gestor Operacional
ultrapassou em no máximo 20% das quantidades
de h/H estabelecidas como referência

04

Satisfatória: O Gestor Operacional ultrapassou em
no máximo 5% das quantidades de h/H
estabelecidas como referência.

07

Altamente satisfatória: O Gestor Operacional não
ultrapassou as quantidades de h/H estabelecidas
como referência.

10

 

b.2) Economicidade das contratações. Serão considerados como referência para contratação os
valores apresentados nas planilhas de custos dos projetos aprovados pela CCA.

 

Economicidade das contratações Pontos

Insatisfatória: O Gestor Operacional contratou com
valores acima de 10% do apresentado.

0

Pouco satisfatória: O Gestor Operacional contratou
com valores até 10% acima do apresentado.

04

Satisfatória: O Gestor Operacional contratou com
valores entre de 90% e 100% do apresentado.

07



Altamente satisfatória: O Gestor Operacional
contratou com valores abaixo de 90% do
apresentado.

10

 

c) Cumprimento do Plano de Trabalho

 

Cumprimento do Plano de Trabalho Pontos

Insatisfatória: O Gestor Operacional cumpriu
abaixo de 80% do Plano de trabalho, dentro dos
prazos estabelecidos

0

Pouco satisfatória: O Gestor Operacional cumpriu
até 80% do Plano de trabalho, dentro dos prazos
estabelecidos

04

Satisfatória: O Gestor Operacional cumpriu até
90% do Plano de trabalho, dentro dos prazos
estabelecidos

07

Altamente satisfatória: O Gestor Operacional
cumpriu 100% do Plano de trabalho, dentro dos
prazos estabelecidos

10

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 14 fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Letícia Alves dos Santos, Superintende de Fundos de
Interesse Público, em 31/03/2025, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº
48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 93411130 e
o código CRC 36268ECB.

Referência: Processo nº SEI-070001/000076/2025 SEI nº 93411130

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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